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ETP - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 001.2026/CMFS/PI 
 
Caracterizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade, 
descrevendo as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, 
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo 
de referência ou ao projeto básico, caso conclua pela viabilidade da contratação. 
 
1. INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 
regem a Administração Pública. 
1.1. Identificação: 
Número do processo: 001.2026. 
1.2. Este documento trata da demanda para aquisição de serviços em assessoria e 
consultoria técnica especializada em serviços de assessoria jurídica da Câmara 
Municipal de Francisco Santos – PI, previstos no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DA DEMANDA Nº 001/2026/GP/CM/FS/PI. 
1.3. Unidade Requisitante: Gabinete da Presidência. 
1.4. Equipe de Planejamento da Contratação. 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO NOME SETOR 

Chefe de Gabinete ANA LÍVIA DA ROCHA PEREIRA Gabinete do Presidente 

Assessor Parlamentar DANIEL VÍCTOR DA SILVA Gabinete do Presidente 

Quadro 1 -  Integrantes da Equipe de Planejamento. 

2. OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de serviços 
em assessoria e consultoria técnica especializada em serviços de assessoria jurídica, de 
caráter técnico nas áreas de licitações e contratos da Câmara Municipal de Francisco 
Santos – PI e demais atos inerentes a consultoria e assessoria, a fim de prestar 
assessoria e consultoria jurídica a este Poder Legislativo Municipal na forma que atenda 
a determinação da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores dias corridos. 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a 
otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica na contratação de serviços em 
assessoria e consultoria técnica especializada em serviços de assessoria jurídica, de 
caráter técnico nas áreas de licitações e contratos da Câmara Municipal de Francisco 
Santos – PI e demais atos inerentes a consultoria e assessoria, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
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3.2. O objeto da presente contratação direta é a prestação de serviços especializados 
de consultoria e assessoria jurídica, visando o desenvolvimento dos trabalhos do poder 
legislativo durante o exercício 2026, e inclui os seguintes serviços a serem prestados: 
I – Assessoria e consultoria técnica; 
II – Pareceres, consultas e orientações jurídicas; 
III – Assessoria e consultoria jurídica para as comissões na aprovação/reprovação de 
leis municipais; 
IV – Acompanhamento jurídico de licitações e contratos; 
V – Assessoria e Consultoria a Comissão de Contratação e ao Pregoeiro, no 
desempenhar de suas funções; 
VI – Apresentar defesa junto ao TCM (Tribunal de Contas dos Municípios). 
3.3. Como consultoria jurídica entende-se a atividade desenvolvida com objetivo 
exclusivo de fornecer informações, orientações e diretrizes para a identificação e/ou a 
resolução das questões submetidas à análise. 
3.4.A contratação dos serviços descritos no objeto justifica-se pelas razões relatadas a 
seguir: 
a) As Assessorias e consultorias técnicas são essenciais para que o gestor sempre paute 
suas decisões dentro das determinações legais. Além de imprescindíveis para que as 
comissões aprovem ou reprovem as leis municipais, visto que sua atuação impede que 
uma determinada lei venha a adentrar na competência de uma lei estadual, ou federal; 
b) Pareceres, consultas e orientações jurídicas são necessárias para que os atos se 
concretizem em conformidade com as determinações legais. 
c) O Acompanhamento jurídico de licitações e contratos tem relevante importância para 
que todo o processo administrativo ocorra da forma prevista na legislação em vigor, 
subsidiando no atendimento da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações em 
vigor, como forma de evitar erros na execução e, por conseguinte a responsabilização e 
possíveis sanções aos gestores e autoridades competentes. 
d) Além disso, o assessoramento jurídico se faz necessário ao responder instruções 
técnicas, notificações e defesas perante os órgãos fiscalizadores. 
Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar empresa com notório conhecimento 
da matéria administrativa, que possua profissionais com experiência na condução pois 
tal função exige um apoio operacional de profissional qualificado e com conhecimentos 
especializados aptos a promover os serviços solicitados para o regular e célere 
desenvolvimento dos trabalhos, de forma mais econômica e eficiente à Procuradoria em 
defesa dos interesses da Câmara Municipal de Francisco Santos/PI. Por tais razões, e 
para garantir a lisura do presente processo. Face todo o exposto, revela-se devidamente 
justificada a presente licitação. 
 
4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
4.1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços, objeto do contrato, conforme a 
demanda, necessidade e solicitação da contratante, considerando sempre a supremacia 
do interesse público. 
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5.2. Os serviços têm natureza de serviços especiais, tendo em vista, por sua alta 
heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos termos do 
art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.3. Tais requisitos e natureza dos serviços a serem contratados encontram-se no 
Termo de Referência. 
5.4. Assim, sugere-se que a contratação seja realizada por meio de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea “c” e “e” da Lei Federal nº 14.133/2021, 
considerando o caráter personalíssimo e específico da contratação. 
5.5. Para a presente contratação, a empresa NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA, 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 29.905.444/0001-58, 
com registro na OAB/PI sob o nº 0020/2018, apresentou todos os documentos 
necessários exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, para essa espécie de contratação. 
5.6. A referida contratação atenderá todas as demandas durante o exercício 2026. 
Durante o referido período a empresa deverá manter todos os requisitos legais exigidos 
no ato da contratação, sob pena de rescisão contratual. 
5.7. O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem 
desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 
financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua 
interrupção na forma como se a presenta, pode comprometer a devida prestação dos 
serviços. 
5.8. A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei da Câmara 
Municipal nº 486, de 08 de janeiro de 2024, Lei da Câmara Municipal nº 487, de 08 de 
janeiro de 2024, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990. 
5.9. Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e 
adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com 
as diretrizes e metas definidas nas ferramenta s de planejamento aprovadas. 
 
5. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO 
SERVIÇO 
5.1. O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao 
dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização provável, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar 
aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo 
certame, com consequente perda de economia de escala. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de 
mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que 
atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da 
conveniência, economicidade e eficiência. 
7.2. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou se que, 
em matéria de soluções para a prestação de serviços técnicos relativos à consultoria e 
assessoria jurídica a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas 
opções para execução deste serviço, são eles: 
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7.3. Contratação de serviços técnicos relativos à consultoria e assessoria jurídica na 
área do direito administrativo, constitucional, processo legislativo com defesa e 
acompanhamento nos tribunais de contas. 
7.4. Execução dos serviços de assessoria e consultoria jurídica realizada pelo quadro 
jurídico próprio do órgão legislativo municipal. 
7.5. ANÁLISE DA SOLUÇÃO: 
Desta feita, concluímos pela seguinte solução: 
Solução: A contratação por meio da Solução apresentada no item 7.3 é aquela que se 
mostra mais vantajosa para a Administração Pública, tendo em vista que a opção 
apresentada no item 7.4 é considerada inviável em função da Câmara Municipal não 
possuir em seu quadro de servidores advogado ou procurador jurídico para 
desempenhar as atividades solicitadas. 
7.6. Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de 
consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e 
consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
7.7. Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao 
objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação 
de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e 
exigências legais e normativas. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
8.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - PI. Salienta- se que a 
vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características 
do objeto contratado, conforme o disposto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 23, §1º, inciso II, Lei 
14.133/21) 
9.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas 
características a particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para 
atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 84.000,00: 
Item Descrição Unidade Catser Quantidade V. Unitário V. Total 

01 

Contratação de serviços em assessoria e 
consultoria técnica especializada em 
serviços de assessoria jurídica, de caráter 
técnico nas áreas de licitações e contratos 
da Câmara Municipal de Francisco Santos – 
PI e demais atos inerentes a consultoria e 
assessoria, a fim de prestar assessoria e 
consultoria jurídica a este Poder Legislativo 
Municipal, bem como elaboração de 
pareceres e a possibilidade de pericias, 
treinamentos e qualificação de pessoal e a 
complexidade que envolve a administração 
municipal quanto ao cumprimento da Lei de 

Mês 795 12 7.000,00 84.000,00 
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Responsabilidade Fiscal – LRF, Lei 4320/64, 
Resoluções do TCE – PI, obrigações Junto 
a Caixa Econômica Federal – CEF, 
Ministério Público Federal – MPF, Ministério 
Público Estadual – MPE, Receita Federal – 
RF e demais Órgãos Reguladores e 
Fiscalizadores de Controle Externo. 

VALOR TOTAL 84.000,00 

 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, DE CARÁTER TÉCNICO NAS ÁREAS DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – 
PI E DEMAIS ATOS INERENTES A CONSULTORIA E ASSESSORIA. Entende-se que 
o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global. 
10.2. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, 
sugere-se que seja adotado a contratação de serviços técnicos. Isso porque uma das 
principais vantagens apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo e a 
capacitação técnica, quando comparado com a com a inexistência de profissionais 
qualificados para executar os serviços necessários. Conforme se evidencia no caso em 
análise, a escolha da contratação de serviços técnicos baseia-se por esta ser a única 
forma de contratar profissionais cm expertise de assessoria jurídica para solucionar 
questões administrativas da Câmara Municipal, assim como no assessoramento e 
orientação com fundamentação em lei para tomadas de decisões pertinentes ao 
legislativo. Desta forma, tal modelo de contratação demonstra-se oportuna e conveniente 
para atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal com tal 
qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada qualificação 
acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência adquirida 
em outros municípios ou junto a outras pessoas de direito público o privado conforme 
nos autos deste, sendo requisitos necessários para confirmar que seu trabalho é 
essencial e adequado para atender os legítimos interesses desta casa. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 
atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso. Na aplicação deste princípio, o inciso I, do mesmo art. 47 estabelece que 
deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o cisto para a Administração de 
vários contratos frente as vantagens de redução de custos, com divisão do objeto em 
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado. 
11.2. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto 
da contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser 
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em 
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 
no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 
11.3. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo 
mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 
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efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as 
características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
11.4. Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não cabe 
o parcelamento do mesmo, e sim realizá-lo em um único item referente a prestação de 
serviços, em razão de tratar-se de uma intermediação entre a Administração e o efetivo 
prestador de serviço, contratação no âmbito da qual fica o intermediário (empresa 
credenciadora) responsável pela consolidação de dados, possibilitando maior 
celeridade, economia, fiscalização e controle dos gastos. Na solução integrada a ser 
contratada, a combinação entre o atendimento ao imperativo da eficiência logística e à 
vantajosidade econômica seria buscada mediante a prospecção, em contexto de ampla 
competitividade, de proposta que oferte a necessária conveniência do gerenciamento 
integrado com os menores custos pelo fornecimento dos serviços em questão. 
11.5. O objetivo é contratar uma única empresa, a qual será responsável pela 
consultoria e assessoria jurídica, não havendo prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, e nem restrição ao caráter competitivo da licitação. 
Entendemos não haver vantajosidade para a Administração no parcelamento ou 
individualização do Objeto em epígrafe. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
12.1. A Administração almejada com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 
positivos, os seguintes resultados: 
12.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, DE CARÁTER TÉCNICO NAS ÁREAS DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS – 
PI E DEMAIS ATOS INERENTES A CONSULTORIA E ASSESSORIA. 
12.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e 
funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos 
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar 
a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
12.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros, com a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas 
as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas, 
espera - se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, 
de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
12.5. Os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação nos moldes 
propostos, é a manutenção dos acompanhamentos e intervenções, indispensáveis, ao 
acompanhando atividades parlamentares, comunicando de forma instantânea as 
deliberações do Poder Legislativo, buscando sempre a melhoria dos serviços prestados 
por este órgão, para o alcance e sucesso da atuação administrativa da Câmara 
Municipal, e visando promover a política de gestão de pessoas, com a finalidade de 
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identificar as lacunas de competências e que precisam ser desenvolvidas, para que as 
ações de desenvolvimento tenham maior efetividade. 
12.6. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja 
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente 
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
13.1. Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de 
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do 
objeto da contratação. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
14.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 
para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 
operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 
proposta. 

15. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E REQUISITOS MÍNIMOS DE EXECUÇÃO 
15.1. Os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, são prestados de forma 
permanente e continua sendo apresentado relatórios mensais quanto a atuação e 
atendimento as demandas que ocorrem. 
15.2. Analisadas licitações anteriores e as realizadas recentemente com o mesmo 
escopo por outros órgãos, após análise, verificou-se que o modelo adotado é o que mais 
se adequa às necessidades da Administração. 
15.3. Neste sendo se não for descornada e enfrentada de forma técnica, jurídica, com 
observâncias dos princípios constitucionais que regem a administração pública, como 
um todo, há a possibilidade de uma quebra em todo um essencial sistema de proteção 
da sociedade. 
15.4. A contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação que forem exigidas, inclusive, os trabalhos desenvolvidos 
exigem experses, com aprovação ou mesmo rejeição de matérias que envolvem o 
interesse do profissional administrador. 
 
16. ANÁLISE DE RISCO 
16.1. Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior. 
16.2. Entende- se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para 
reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais 
à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando- se os 
aspectos e características dos eu objeto. 

17. JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE 
17.1. Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor 
atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os 
elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 
pretendida. 
17.2. Em relação à viabilidade da contratação, constata-se: 
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 A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável. 
 Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e 

analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para 
o órgão. 

Assim, considerando os pontos listados acima, entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA 
a contratação da solução demandada. 
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação. A aquisição dos serviços 
se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de acordo 
com os termos pretendidos, como já vem sendo realiza pelo PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 
 

Francisco Santos - PI, 08 janeiro de 2026. 
 
 
 

_____________________________ 
ANA LÍVIA DA ROCHA PEREIRA 

Equipe de Planejamento 
 
 
 

_________________________ 
DANIEL VÍCTOR DA SILVA 

Equipe de Planejamento 
 
 

mailto:camarafranciscosantos@gmail.com

		2026-01-08T10:22:53-0300


		2026-01-08T10:26:05-0300




